
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ AQUIDABÂ

Portaria no 1412023
De 10 de março de 2023

coNcEDE GRAT|FICAçÃO POR
ATIVIDADE PEDAGÓGICA ACS
COORDENADORES ESCOLARES DO
MUNICíPIO DE AQUIDABA/SE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuiçôes que lhe foram conferidas pelo Art.62,
inciso lX, da Lei Orgânica Municipal de 05 de março de 1990.

CONSIDERANDO a Lei municipat na iS6lZO2g de 27 de fevereiro de
2023, quê altera o § ío do Art.120o da Lei Ordinária no g0 de 15 de dezembro de
2024 e o § 10 do Art.33o da Lei Ordanária no 91 de 1S de dezembÍo de 2020 que
dispóe sobre o Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração do Magistério
Público do MunicÍpio:

RESOLVE:

AÉ. 'to. Concede a Gratificaçáo por Atividade pedagógica de 25% (vinte e
cinco por cento) do vencimento básico correspondente à carga horária mensal
no âmbito da administração municipal os profissionais que ocupa funçáo pública de
coordenador escolar, conforme o a tabela abaixo:
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Clésio Barreto de Andrade Coordenador Escolar 0002027
a íiêthiâ n r{a nnnraac Coordenador Escolar 0002008

Criza Santos Azevedo Coordenador Escolar 0002028
Eanes Sobrinho Matos Coordenador Escolar 0002079
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Evanda Gomes de Souza Coordenador Escolar 0001 5í 2
lrenildes Francisca dos Santos Coordenador Escolar 0001489

Janeide Ferreira Ramos Coordenador Escolar 000í 486
Jose Aparecido de Jesus Coordenador Escolar 0000891
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Jucileide Pereira de Melo
Katia dos Santos Azevedo

Lenilse Vieira Santos Correia
Luciano Nunes dos Santos

Lucivania Arqlrlo Mqlq Eqqhg
Luzia Serafim dos Santos

Maria Jaelsa Vieira Matos Silva

Maria Mrriam Vieira dos Santos
Marileide Felix Lima
Marieicie Moia Lima

Marta Vanderlei Santos Cruz

ne Lima de Santana
Ricardo de Oliveira

Silvaneicle Alves Souza Santos
Vandileide Melo de Jesus
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0002080
Coordenador Escolâr 0002031
Cóôroenaaoi Éicóiài 0000778
Coordenador Escolar 0002033
Coordenador Escolar 0002045
Cooroenaoói ÉiCotar 0002086

0001667
Marcos Alves de Oliveira Coordenador Escolar 0002017

Maria Cleanes Santos Coordenador Escolar 0001436
0000624

0002078
0002072
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0001725
0001498
0000774
0002060

Art. 20. Esta portaria têm seus efeitos retroativos ao dia '1o de fevereiro
de 2o23;

Art. 30. Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Aquidabá/SE, 1o de março de 2023.
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Salomão Silva Santos Coordenâdor Escolar


